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A UNIAO, por intermédio da Presidência da República, CNPJ' nO

00.394.411/0001-09, neste ato representada pelo Diretor, de Recursos Loglsticos, da
Secretaria de Administração, Senhor WÁLTENO MARQUES'DA"SILVA:'tirasileiro,
residente e domiciliado nesta cidade, CPF nO 057.446.281-34, de acordo com,a.
cómpetê~ciá' Pi:evi~ta-rio'aít:.1° ~d~:P?ttãri~'1~~)3~,"de!.1Iq~!~Q.!2,'"publicàda' ri6 Diári6,~
Oficial da União de 12109/2012;doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e 3
a empresa POLOS DISTRIBUIDORA DE COMPONENTES" ELETRÔNICOS -' E
VARIEDADES LTOA, CNPJ nO06.263.989/0001-02, com sede na Rua Dr. Sérgio Meira,
1552 Barrá' Füri'da'~ São Páülo/SP, CEP: 01:153~1 O,'telefónEi'no(11) 3106-8416/3105-'~
4221, neste ato represeritãdà pelá Sénhorâ REGIANE REGINA DOS 1SANTOS' RUIZ;c
portador da Carteira de Identidade nO32.725.893-7 - SSPISP, e do CPF nO277.366.498-
12~'doràvante •designadá' simplesmente fCONTRATADA;" têíii~"entre' si,;)ãcordádo os
térmôsdestEr Corítrato~objeto do PréQãó'íí0129/2012:Tê:O'ns'oante~cOnstadô' Processo nO
00088.000723/2012-38. sujeitando-se as partes integralmente à Lei n° 10.520,'de 17 de
julho de ~002, a..~ei Ço,!!pleme.ntar nO123, de 14 d~,d~z~",!bro de .?006, os,D~creto~.nO~~
5.450,' de 31 de maio de 2005, 6.204, de 5 de setembro de 2007 e 7.203, de 4 de junho'
de 2010, a IN no'02"SLTI/MP,'de'11'de'oútubro"êlé'2010;'e,t'súbsidiariamente~'à'Lei noq
8.666, de 21 de julho de 1993, e suas alterações, bem como pelasnormas e condições
estábelecidásrleste'Cõ'ntrato: "Oll.jll"-"J ,>up ~~1I••••1Ulm <I" '-',""",''''.>1''.> "" """'04" -'VI \a
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O presente Contrato tem por objeto o fomecimento de materiais de expediente, sob
,.., r •• -•. I-r•••.• , ., .•.••&Tr.r •• ~ .r_' ••.•• '" •..•.~I •••••••• " •• ou 'L"""'V ~lU:..:'1::J't: l "'v t,.f' 'tJ\ .,demanda; conforme especlficaçoes constantes neste Contrato.' .. ., ~ J' •
u-Of~l:j ••1:' ,.j :)..:J. a.bJ:'.;jk.l' ..I.\~I~J~LJJ.it:J.t~aoq ,",I .ljiU\; 1.Jr'~fll li l"JlO:) ,Gb£IJJJ~~lb ~r,IJOIY',t;í'

Subcláusulâ Úiiicã'Q Vinêúlam..'Sê"aõ~prêsentê"êo;;-irâtoo' Editál .ciô.:Prêgão•.•.riô ,I
129/2012 e seus anexos, bem como a proposta da CONTRATADA, os quais constituem
parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição. AOI'" 03T AJU'" Àj"

e;,.;JI ni'\"1 c:;.""\o.I ~.:IV"f'It-\CJlnov (..•.."\J •. l"V1 .:lI""'n. ~U.J
. .

1f'6;gêstór IdEf~~corítráto"'sóllcilarâ'''o I~aie~iàl,1tsób derríà';íélá,'cOm""â)'êmissâo'd~t
documento "Solicitação de Entrega de Material" para o fomecimento ~pelá'F;



.ta...,.".Presidência da República
'. 1lf Sécretal'ia-Geral

Secretal'ia de Administração
Diretol'iade Recursos Logisticos

8:Jl~:!:.qf.•~ fib ti ::môo!i-Jt7,CJ
:G138 6i'lS1<...•..:~::.~2

o13'?s"â?i"'lli1h; 'Jh F!'I6t91::1~Z
200jt';:I~\":J c:t;;.:w~;Ú'~eb GiíL)j3~' J

. CB,JIT~;T;,~e.~';;.~r,~I~rt~ àl}~ise \~~~}W~?BC?J~cu!iar de ~~~ material com definição
d~~~~mlt~~~a,~rVI~~~'~0.i ~!!f?'!!17.B<?~1.~nlenclada administração.
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2)J?s r;!.l.~~Srt.l!~í~f;~~9"fCltrtg~~Me~CQ~}?~!1'as especificações do Anexo I (Termo de
R5ferên~~,h9.~i59~tfl19g,Preg~?.in~WBW3Q'.?.D~asseguintes ,condições:

.• .AOTJ 2:;!QA<13IRA-V . . _ . .
2.1) No Almoxanfado daCoordenaçao de PatnmonlCl e Supnmento/COAGE,
situado1na,avenida NK2Norte,rfundosdo):;'alátio do Plánalto, em Brasília/DF.

Uw"~ U'~\,,~ l ~U'v.,;I'uUUU r'. v~",.,,J,-,1V,rt "' ' . '

2.2) No prazOde até,,15)(quinze).dias.!A('"y ! \I~ 1~.... Ii\ v" .&o'<o.n' , ..IV .

.2,3) No horário dás 8hàs 12h e das14h às 18h, telefones nOs(61) 3411-2635 ou
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do matenal, o mesmo será reJeitado,em todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da.
Lei nO8,666/93, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA
reafPresentá-IO(S)no prazo de até 10 (dez) dias úte~rBep"f8~~ ~~9,~!r~(~)}~~gyjij,~(~b
se oro caso.

dTódÕs'í~(1ii~e~~is" :a~~~rRls~?, olikftWi?rrJi~fr1,gnru~~&~~7c{b~ãcfg~'~-m:)eriib1iI~()Wm(';
. '": - . .•.••.•~HiJiI.U~jP::::1"'v~1~""'Hj~'(;~ 'v.J '~t1'''''~~'-.;;\loJ.~....t'~.,.."::"ITI,vtn'-,I ••_ -!'õU',ª"l (::Jb
indiViduai adequada; oom o menor volume possfvel, que utilize matenais reclcláveis, de
fOWJ~"a8~~r.ar.WI~JT.~!~~;p,r,9~~gl!=!~~ê.~~é,5l",t~~,~.~Rgr,te,7,'.0ªrm3!~~ra,~Et~JRf:ldu;;
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2) Responder por danos materiais ou flsicos, causados por seus empregados,
diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo.

3) Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação da entrega, apresentando
razões justificadas que será objeto de apreciação pela CONTRATANTE.

4) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades
objeto deste Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE.

5) Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou
a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver
sujeita.

6) Responsabilizar-se pelos ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus
empregados e preposto, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidade
decorrente de ações judiciais movidas por terceiros, que venham ser exigidas por força
de lei, ligadas ao cumprimento deste Contrato.

7) Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados
que a envolvam, independentemente de solicitação.

8) Arcar com os custos referentes a transporte do material para entrega junto à
CONTRATANTE.

9) Emitir nota fiscal discriminada legfvel e sem rasuras.

10) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se
obriga a atender.

11) Manter durante a vigência deste Contrato, as condições de habilitação e qualificação
exigidas no Edital do Pregão nO129/2012.

11 - São obrigações da CONTRATANTE, além de outras assumidas neste Contrato:

1) Devolver o material que estiver fora da especificação constante do Anexo I (Termo de
Referência) do Edital do Pregão nO 129/2012, e solicitar sua substituição ou
cancelamento, se for o caso.

2) Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitado pela
CONTRATADA com relação ao objeto deste Contrato.

3) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao recebimento dos materiais.
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4) Efetuar,o,pagamento nas condições e,preços pactuados.
:. r 'f, í, í"

cLAUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO

,.. " , ,{. , ,

.1

A CONTRATANTE noméará um gestor, titular e um' substituto para 'executar' a
fiscalização deste Contrato,- que registrará todas as ocorrências e as deficiências
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a
imediata correção.dasJrregularidades'apontadas. 1 ' ,-

,~ (j -'.' -'." "'I'~

Subcláusula Única - As exigências e a atuação da fiscalização pela
CONTRATANTE'em nada restringe a responsabilidade; única,integml e exclusiva 'da
CONTRATADA, no que conceme a execução do objeto contratado; ,'~,

" !,

cLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
.•.• '... "

Opagarnento,será.creditado em norne da CONTRATADA, mediante ordem báncária em '
conta, corrente por ela indicada ou por meio de ordem' bancária pam' pagamento de:
faturas' com 'código de barras, uma vez satisfeitas as condições, estabeleCidas neste c
Contrato, após a efetiva entrega dos materiais, no prazo deaté'30(trinta)diaS,coiitadbs
a partir da data final do perfodo de adimplemento, mediante apresentação, aceitação e
atesto do -responsável -pelo;,recebimento "dos máteriáisnos 'documentos hábeis de
cobrança. .r: '.' ',; ,

- - ...
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QDE. VALOR UNIT.R$ SUBTOTALR$

.--
PIUiAALCAUNA TlPO-AAA,-TAMANHO PAUTO 1.5V ; ri Ir' . '~~, ,

143 - NÃO CONTÉM MER~'O E CÁDMIO. SISTEMA UN 1.500 0.70 1.050.00
ELETROQulMICOALCALI TENSÃO NOMINAL 15
PILHA ALCALINA TIPO ~AA"TAMANHO PEQUENA 1,5V • ., ,. J" •.

144 - NÃO CONTÉM MERCúRIO E CÁDMIO. SISTEMA UN 12.300 0,70 8.610,00
ELETROQulMICOALCALINA TENSÃO NOMINAL1 5.

TOTAL. R$ 9.660,00

, - , , , , , , . ,
' -

•
.. . ,~

Subcláusula Primeim - O pagamento mediante a emissão 'de qualquer
modalidade de ordem bancária será realizado, desde que CONTRATADA efetue,

~ .., ,. _, . . _ " , . , '! _ . .'"., , r _
cobrança de forma a permitir o cumprimento daséxigências legais, principalmente no'
que se refere às retenções tributárias. • ' '. ., , " .,' '

Subcláusula Segunda - Para execução dos ,pagamentos de que ,tratam. esta
cláusula, a CONTRÁTADA deverá fazér constar daneta'fiscal CorrespOndente,en'itida,
sem rasura, em letm legfvel em nome da ,Secretaria de Administração da Presidênciada
República: CNPJ nO00.394411/0001-09,.0 nome do, banCo, onúll1Elro de sua'contâ,'
bancária e a 'respectiva agência. -, •. ,', " (. ' '... , - " ,

•. . ("",J.

Subcláusula Terceira - Caso CONTRATADA seja optante"pelo ,Sistema,
Integrado dé Pagamento de Impostos e Contribuições dás Micróempresa's e Empresas'
de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente 'éor\, a 'ríôíá 'fisêal, á""
devida comp~ova~oa fi~ de evitar a retenção na fon~e,dos .~ri~utose contrib~i~s~ I
conforme leglslaçao em vigor. ' I, •• ' \::!:)

f
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Subcláusula Quarta - A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela
CONTRATADA diretamente ao gestor do contrato que atestará e liberará para
pagamento, quando cumpridas todas as condições pactuadas.

Subcláusula Quinta - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, ela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará
pendente até que ele providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do
documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

Subcláusula Sexta - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma, para tanto, fica convencionado
que o Indice de compensação financeira será calculado, mediante aplicação da seguinte
fórmula:

EM=lxNxVP;onde:., c'

Encargos Moratórios;

Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

Número de dias entre a data prevista para o pagamento e ado efetivo
pagamento;

Valor da parcela a ser paga; '-I ~.

1= (6/100) 1=0,00016438
365

!m
365

EM =

N =

VP =

=

=

TX = Percentual da taxa anual = 6%

Subcláusula Sétima - A compensação financeira, no caso de atraso
considerado, será incluída na nota fiscal/fatura seguinte ao da ocorrência.

, .
Subcláusula Oitava No caso de incorreção nos documentos apresentados,

inclusive nas notas fiscaislfatura, serão restituidos à CONTRATADA, para as correções
solicitadas, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

Subcláusula Nona - Para o pagamento a CONTRATANTE realizará consulta
prévia ao SICAF, quanto, a Habilitação Juridica, Regularidade Fiscal Federal
«Receita Federal do Brasil (certidão conjunta - FGTS e INSS) e Certidão Negativa de
Débito Trabalhista»; Regularidade Fiscal Estadual/Municipal (Receita
Estadual/Distrital e Receita Municipal); e Qualificação econômico-Financeira (Indices
Calculados: SG, LG e LC), para verificar a manutenção das condições de habilitação.

..
\

Subcláusula Décima - Constatada a situação' de irregularidade da
CONTRATADA junto ao SICAF, ela será notificada, por escrito, para que no prazo de

@
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30 (trinta) dias regularize sua situação-ou, no mesmo prazo, apresênte sua defesa, sob
pena de rescisão contratual" , -., • I,' ;.\1,'

Subclãusula Décima Primeira. O prazo estipulado poderá ser prorrogado, a
critério da Administração. ' r ' •• ,' I ' •••,

, C '.'1 A <p"-Cl') , "
Subclãusula Décima' Segunda". ,Quaisquer alterações nos dados bancários

deverão ser comunicadas à 'CONTRATANTE, por,meio de carta, ' ficando sob inteira,
responsabilidade da CONTRATADA os prejuizos decorrentes de pagamentos incorretos'
devido à falta de informação.

..• , v", ",'1 ...-"'."_'"',1.~:--..,."..,?
Subclãusula Décima Terceira'.' O pagameilfoefetuadci pela CONTRATANTE)

não isenta a.CONTRATADAde suas obrigações e responsabilidades'assumidas.

cLÁUSULA SEXTA. DA DOTAÇÃO ,ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários ao atendimento das despesas:no valor de R$ 9.660,00 (nove .•
mil e seiscentos e sessenta reais), correrão à conta do PTRES: 060138; Natureza da
Despesa: 339030; Nota de Empenho: 2013NE800839;de 09/05/2013.

cLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE . '

Os preços propostos serão fixos e ifreájustáveis, conforme legislação'vigente.

:;.,: ,.." J

cLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
",.

O presente Contrato terá vigência a contar da data, de sua asSinatura até 31 de
dezembro de 2013.

~. '" •..••,'10,.. ~ (:, j ;:';:,j/ r' \~l "<".! \". "f:,

CLÁUSULA NONA - DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO . -
"

No interesse da CONTRATANTE o objeto deste'Contrato poderá ser acrescido:ou'
suprimido até o "imite de ,25% (vinte e ciilCó\por'cénto) do valor inicial atualizado da
contratação, facultada a supressão além desse':limite, por -acordo entre ,as partes;,
conforme disposto no artigo 65, parágrafos primeiro e segundo, inciso li, da Lei nO
8,666/93."' ',~ ,',I' t .p"("J_' "'O' , ";,,' :1 ,,,~'.1 •.•,, ,;il): .

• ,,1-".1 .,..z ...•. '"lt .• 'H: r-", .• l't~',";
, ":' .". : ( /.~ 1"" J~'"

cLÁUSULA DÉCIMA -~DASSANÇÕES' .'1
.,.,.-,- "Ií\:,~I~ '0:",;,1; J'~..." ..~.~I;..-<.;:r -. lQ ~~ . " '

. ,
_' J
. . :..•

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA,'sem •
justificativa aceita pela CONTRATANTE, resguardados os procedimentos legais
pertinentes, poderá acarretar: ' ' . i .~••k ' ,lu ',-l>':,,1 ,~

,Ir ~ • .,' o" : ,,' l\_",r~
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1) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento), ao dia, sobre a parcela que der
causa, em caso de atraso na entrega do material, limitada a incidência a 30 (trinta) dias.

2) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor da contratação, em caso de atraso na
execução do objeto, por período superior ao previsto no item anterior ou de inexecução
parcial da obrigação assumida.

3) Multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor da contratação, em caso de
inexecução total da obrigação assumida.

4) Multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da contratação, por infração a
qualquer cláusula ou condição pactuada neste instrumento e seus anexos.

5) Advertência.

Subcláusula Primeira - A aplicação das sanções previstas neste contrato não
exclui a possibilidade de responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e
danos causados á Administração.

Subcláusula Segunda - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
CONTRATANTE.

Subcláusula Terceira - O valor da multa poderá ser descontado da nota fiscal ou
crédito existente na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o
valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da
lei.

Subcláusula Quarta - As multas e outras sanções aplicadas só pOderão ser
relevadas motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato da autoridade
competente, devidamente justificado.

Subcláusula Quinta - Caso a CONTRATADA enseje o retardamento da
execução do objeto, não mantenha a proposta, falhe ou fraude à execução deste
Contrato, comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude fiscal, ficará impedida de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será
descredenciada no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se
refere o inciso XIV do art. 4° da Lei nO10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais.

Subcláusula Sexta - A declaração falsa relativa ao cumprimento deste contrato
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas no Decreto nO5.450, de 31 de maio de
2005.

Subcláusula Sétima - As sanções previstas neste contrato são independentes
entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de
outras medidas cabíveis.
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